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Tetetè*: 2299 8666 2299-8665

Sentior(a) Olga,

Conformé entendimentos po» telefone, st ’it * via* dapetlçflo 
protocolada hoje.

Atenclosamente,

Telefone pára contato: 2299-8665 -c o%?9 f-  72
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feSlAM O MO UlO P li JyVNKlRO. nos nulos da AçiWPCivil' 
Pública movida pelo Ministério Público Federal, vem, afiávés íla sún j 
Procuradoria Geral, cm atendimento ao despachado por Vf’nR ÿP ! 
tempestivamenle. dizer que rr}

j
tv» ■

Put 01/06/06, foi celebrado perante esse IVÍM0 íuí/p unCTérmo 
de Ajuste de Conduta (T. À. C.j, visando à recuperação do ( .TfdjWtb 
Arquitetônico Parque Lnge. bem tompado pelo Instituto de Patrinrônio íbtblico 
(ÏPHAN). ,7a

O prazo para entrera do latido lécnico dás o(jjf#l5! de 
recuperação áo órg9ò fedem! Toi dei 150 (certío e cittquenlrt) dias e noS 30 
(trinta) dias que se seguiríam o IPÍTAN daria autoriz.açSo Após, n^evplyçap é 
adequaçfio às eventuais exigências due deveríam; ser efetuadas êíti 30A1rl»^à)r 
dias e, ao final, baveria 90 (noventa) dias pam o dileto das obras- ! »  jfe

Portanto, seriam 150; « 30 « 30 t 30 + 90 - 330 (trezentos e ; 
bitUa) dias, sem contar os prazos para os procedimentos administrativos de i 
remessa 1 ! |

Assim, somente o 3p w o Inicia! foi pré-fixado Os deináia 
ficaram sob coítdiçSo sttspensiva devido à complexidrtdé do objeto acordado: 
íeparo e conservaçSõ de imóvel artigo e anexd, cujas estruturas è adómds 
fomm construídos com materiais distintos e alglins indisponíveis iio tiierçrido 
comum V . 1

Naquela npmtuunlndc, tlHxmi de set- tmisideradn m« faint* 
de primordial importância constitucional e legai: A NF,CF5í5?|MA MF. MF, 
PUF,VISAT) OTK a m f n t A k î A.
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II) Para demonstrar a intenção de < ontúmar ns atividades 
culturais de fui» ici il o (também constitucional) desenvolvidas pela Escola de 
Artes Visuais instalada no Parque I nge, o Estado do Rio de Janeiro, 
HOMENAGEANDO AO AJUSTE FIRMAIX) COM O MINISTER 10 
PÚBLICO e sem hnrlm as regras orçamentárias, concebeu o projeto de 
recuperação em duas etapas

1 Hccupenição e conservação das ( avvdnnçns; e.

2 Recuperação e conservaçflo do Palacete Principal

Como o primeiro item citado importava em menor 
complexidade, o itinerário do ajustado foi empreendido com a obtenção de 
nu torCação do IPBAN para a confecção do projetado, havendo apenas uma 
ressalva relativa no projeto de rede de esgoto.

Quando se perseguiu o intento de rcloimar as cavalariças, 
surgiu uur fato novo, muito comum em edificações nirciãs: o telhado (oi objeto 
de modificação uo projeto inicial por conta de estragos na estrutura c 
deslocamento de telhas, ambas causadoras de umidade nas paredes.

A direção da Escola. Intendendo à notificação do IPIIAN, 
passou & implementar o trabalho emefgencinl através da Empresa de Obras 
Públicas do Rio de Janeiro (EMOP),jobtendo paia tal nina verba adicional 
proveniente da Secretaria de Estado d e I ultnra. j

O oficio que ora se anexa, oriundo da referida Secretaria, 
déscrcve e documenta a situação - nã<j Irá mrrdiniplemento ou atraso, nem dè 
prazo inicial nem de fluxo de obra.

No que se refere ao Segundo item, foram buscadas parcerias 
privadas pain a sua condução em virtude da vultosa quantia a ser dispéudida.

Em 7.7/10/0(5 foi firmada urna parceria entre a Escola de Artes 
Visuais do Parque Eáge, Associação de Amigos da Escola do Parque Eagç e 
empresas de construção (doc. junto adiante), doisdias antes do Teimo final 
(150 dias do I A ( ), pata a elaboração do levantamento físico dos reparos, 
matenut necessário e profissionais especializados a serem contratados

Gomo se verifica adiante no relnfário remetido à Procuradoria 
írera! do testado pelo Sr. Diretor da Escola, o empreendimento é dc grande 
vulto, exige PERÍCIA TÉCNICA e UAIUUDADE ARTÍSTICA por parte 
tanto dos executores qriairto daqueles que levantam o rol de necessidades
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Os trabalhos esliio em andamento, nao lin inadúnplemento e n 
pequeno retardo deve-se 1180 só à notória t'alla de recursos mas também ã 
exigência de apuro lia escolha dos profissionais (pie desempenhai ílo 0 inislei

( Merece em anexo a doenmentaçíio (|ue comprova o afirmado 
aduz hovnrneiite que o atraso no cumprimento do ajustado passa ao largo do 
inadiniplcinento e demonstra n persistência e a obstinação coin quê o Hstado 
do Rio de Janeiro, e parceiros vem perseguindo, durante áuOs e edm paicOs 
1 gcui sos destinados à cultura. a mn.nuienç.So dás características originais, dò 
.ÇU'nj.iu\to.arqrûtelpuiç5> do Par que Lage.

bspernndo atendo as exigências do ilustre MP autor emn as 
razões acima e a documentação em anexo, o Ivstndo do Rio de Janeiro réitéra 
a manifestação dc vontade expressa no sentido de cumprir as obrigações 
ajustadas.

1 cimos em (jue pede deferimento.
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Rio de Janemy^jfi ,dg junho de *2.007
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